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LT]I MUNICIPAL N." 765, DE 09 DE SETENIBRo DE 2O2I

"Dispõe sobre a autorização pàra retirâda
do Município de Pracinha-SP do
Consórcio Nacional dc Vncinas das
Cidades Brasilciras - CO){ECTAR e dá
outras providências."

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva. Preleito do Município de Praciuha. Estado cle São

Paulo. LISANDO das atribuições que lhe são conleridas por Lei. FAZ SABLR que a Câtnara

Municipal aprovou na l3o sessão ordinár'ia e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art, l' - Fica o Chele do Poder Executivo autôrizâdo a promover a retilada do rrrunicipio de

Praciúa-SP do Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras - CONECI AR. nos

termos do ar1. 1l da Lei n' I 1.107. de 6 de abril de 2005 edo art.25 do Decreto no 6.017. de

I 7 de janeiro de 2007.

Art.2' - Esta Lei entra enr visor na data de sua publicação, r'cvogando as disposições enr

contrário. em especial a lei municipal n'75312021. de 30 de março de 2021. que ratiÍlcou o
protocolo de intenções.
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